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.Bstado de São Paulo 
-----

PROCURADORIA JURÍDICA 

..• n Altera o artigo 4ll da Lei n2 2.459 · , 

de 23 de julho .de 1.991. n 

Protessor CElm IE AUIEJDl LÁGE, Pretei to fblicipal de ., ' 

Cruzeiro, Fatado de são Paulo, '.no uso de suas atribw.çôes legais, 

FAZ SABER QUE A ·CÂMARA MlNICIPAL DE ett--uZEOO--.- APROVOU E 

ElE SAI«:ICK\ A smtJINl'E IEI: • 

Artigo 1• - 0 artigo 411 ,(m te1 nG 2.459., de 23 de jUlho . ~ ' . ,;.. . 

de 1.991, passa a vigorar cxrn a eegu1nte re&:çao: 

"·Al:tll!tAI - As despesas cana execuc;ão desta tei, CO.!: 
rerão por ccnta de vert>as pI'Ópries do orçane11to ~te. SJplenentadas se · ne 
cessário • .-. 

• .. 
Artigo 29 - Esta lei entrará em Vigor na ãata. de sua P.! 

bl1car;ão. 
.... ., ' 

revogadas as d1sposiçoes em ,ctt1trar1o. 

Cruzeiro, 3ó de agosto de 1.991. 
' 

.. 
Publicada na Secretaria da Prefeitura lbucipal de Cru 

zéiro, em 30 de agóBto de 1.991 • 
. . 
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